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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Em 02 de outubro de 2024.
Publicado por:

Nadia Francescatto Stella 
Código Identificador:8804DFFE 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 614/2024 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Concede Licença para Tratamento de Saúde a 
Servidor Municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e considerando o Art. 112-A da Lei Municipal nº 1.492/2002, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a ser suportada 
pelo município, conforme avaliação médica/profissional da saúde ou 
declaração de comparecimento de clínica de saúde/hospital, ao 
servidor municipal a seguir relacionado: 
 

Mat. Nome Início Dias 
Profissional da Saúde/Registro ou 
Clinica de saúde/Hospital 

3545-9 Darlei Dal Agnol 27/09/2024 01 
Juliano. S. L. Vieira 
CRM 25.049 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 27/09/2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 02 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 02 de outubro de 2024. 
 

KELY MEZZOMO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas 

Código Identificador:F4C092FF 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 105/2024 1° TERMO ADITIVO 

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede física na 
Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado por 
seu Prefeito municipal, informa a celebração do seguinte aditivo ao 
contrato administrativo em epígrafe no mês de outubro de 2024: 
 

1° Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 105/2024; Dispensa de 
Licitação n.º 84/2024; 
Contratada: MAYCON TEDY DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 15.269.745/0001-28; 
 

Objeto do aditivo: Ajuste nas cláusulas contratuais no que concerne as 
quantidades remanescentes e a descrição dos serviços prestados, 
ficando assim constituídas: 09(nove) horas de aulas presenciais 
semanais, com vigência até 20 de fevereiro de 2025. 
 

Data de confecção: 02/10/2024. 
 

DOUGLAS ROSSONI, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado por:
Leonilce Audiberte

Código Identificador:1718E53B

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 110/2024 

 
O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, comunica que, em despacho 
proferido no processo n.º 158/2024 o Prefeito Municipal, Sr. Douglas 
Rossoni, reconheceu ser dispensável de licitação em favor da empresa 
HARDLINK INFORMATICA E SISTEMAS LTDA -CNPJ: 
04.958.321/0001-54, no valor total de R$ 6.297,60 (Seis mil duzentos 
e noventa e sete reais e sessenta centavos),para aquisição de licença de 
VMware vSphere Standard 8,necessária para licenciamento e 
funcionamento de todos os núcleos do processador físico do host de 
virtualização, para o período de 12 meses: Lei Federal nº 
14.133/21.Art. 75, inciso II. 
  
Publique-se. 
  
Ibiraiaras/RS, 02 de outubro de 2024 . 
  
DOUGLAS ROSSONI, 
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por:
Leonilce Audiberte

Código Identificador:92737921

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 615/2024 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Prorroga Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família a Servidora municipal. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, nos termos do Art. 108 da Lei Municipal 1.492/2002 e 
considerando o pedido protocolado, através do protocolo eletrônico, 
sob o número 073/2024, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar pelo período de 30 dias a Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, conforme previsto no Art. 108 da Lei 
Municipal nº 1.492/2002, de acordo com a Avaliação Médica, a 
servidora Municipal Loreci Tochetto Zanella, matricula nº 3992-6, a 
partir de 30/09/2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 30/09/2024. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 02 DE OUTUBRO DE 2024. 
  
DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
Em 02 de outubro de 2024. 
  
KELY MEZZOMO 
Secretária da Administração e Planejamento  

Publicado por:
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas

Código Identificador:7D973927

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 



Rio Grande do Sul , 03 de Outubro de 2024     Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul      ANO XVI | Nº 3923 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             62

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 
ora analisados, ADJUDICA E HOMOLOGA a Inexigibilidade de 
Licitação 67-2024 Processo 294-2024, com fulcro no art. 74, inciso 
I da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa 
CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, 
CNPJ 30.644.818/0001-08, para fornecimento de peças e serviços 
para conserto em duas câmaras de vacinas, marca Elber, pelo valor 
total de R$ 6.370,00 (seis mil trezentos e setenta reais), conforme 
documentos e solicitação da Secretaria de Saúde e em conformidade 
com o Parecer Jurídico n.º 430-2024. 
 

Ibirubá - RS, 02 de outubro de 2024. 
 

ABEL GRAVE 
Prefeito 
 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:ED2C6AD5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico PMI 
53-2024, tipo menor preço, cotação por item, cujo objeto é a aquisição 
de 01 tenda sanfonada articulada de 6x3 metros, na cor vermelha, 
personalizada com logomarca da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS e 
da Secretaria da Saúde e 01 balão inflável vermelho em forma de laço 
com quatro metros de altura com motor de 220V, para uso nas ações 
extramuros realizadas pela Secretaria da Saúde - Portaria 1099/2023 
da Secretaria Estadual de Saúde  SES, de acordo com as 
especificações do TR  Item: 01  Empresa: AIALA TENDAS LTDA 

CNPJ 20.766.320/0001-64, pelo valor total de R$ 3.430,00 / Item: 
02 Empresa: L L DE ALMEIDA BRINQUEDOS  CNPJ 
19.107.856/0001-99, pelo valor total de R$ 4.990,00  totalizando o 
valor global de R$ 8.420,00 (oito mil, quatrocentos e vinte reais) tudo 
em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da Lei 
Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

Ibirubá - RS, 02 de outubro de 2024. 
 

ABEL GRAVE 
Prefeito 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:448AA367 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0116/2024  FAMURS 

Pregão Eletrônico nº 0116/2024  Abertura 
 

Objeto: Registro de Preço, a contratação de empresa para 
fornecimento de ARRUELAS, PARAFUSOS E BROCAS DE 
CONSTRUÇÃO pro abastecimento do almoxarifado, para suprir as 
demandas de serviços de marcenaria/carpintaria, aplicações de fixação 
e montagem da Secretaria Municipal de Obras e Viação. 
 

Abertura: 21/10/2024, às 09:00 horas no portal de compras públicas 
https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 
Municipal de Imbé/RS. 
 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 
social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 

Imbé, 02 de outubro de 2024. 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Leonardo Silvestri

Código Identificador:27CB34F1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DOS EDITAIS Nº 266 E 267/2024. 

 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tornar público 
a CONVOCAÇÃO para admissão imediata os candidatos 
classificados nos Processos Seletivos Simplificados nºs 008/2023 e
009/2023 para contratação por tempo determinado nas Funções abaixo
discriminadas: 
  
EDITAL Nº 266/2024 
Função: Motorista de Veículos Leves 
  

Classificação 
Nº da Inscrição / 
Protocolo 

Nome do candidato (a) Pontuação obtida 

23 13779/2023 Maíra Rodrigues 79 

  
EDITAL Nº 267/2024 
Função: Cuidador Social 
  

Classificação 
Nº da Inscrição / 
Protocolo 

Nome do candidato (a) Pontuação obtida 

14 15692/2023 Dorilde Dos Santos 13 

  
Função: Recepcionista em Serviços de Saúde 
  

Classificação 
Nº da Inscrição / 
Protocolo 

Nome do candidato (a) Pontuação obtida 

28 15553/2023 Lisangela Azzolin Maruf 19 

29 15736/2023 Moara Sacchi Pereira 19 

  
Função: Monitor de Turma 
  

Classificação 
Nº da Inscrição / 
Protocolo 

Nome do candidato (a) Pontuação obtida 

42 15974/2023 Gabriele Moreira Prestes 15 

43 15963/2023 Jhonicael Battisti 15 

44 15925/2023 Gabriela Vazquez Sitya 15 

  
Os Editais completos encontram-se publicados no Mural de Atos do 
Poder Executivo Municipal e no site oficial da Prefeitura 
www.imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 3 de outubro de 2024. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Roberto Mafasiolli Zwan

Código Identificador:51995537

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PESCA E 
AGRICULTURA 

NOTIFICAÇÃO AMBIENTAL N°122/2024 
 
A Fiscalização Ambiental, no exercício de suas atribuições, em 
conformidade com a Lei Municipal n°1421/2013, Decreto Federal 
n°6514/2008, Decreto Municipal n°2479/2013 e Sentença Judicial 
Nº96.00.03455-9/RS 01/07/2016  9ªVF  MPF, após o retorno da 
Notificação Ambiental n°122/2024 ao remetente pelo correio por via 
postal com Aviso de Recebimento  AR, pelo motivo de NÃO 
EXISTE O NÚMERO, NOTIFICA POR EDITAL o proprietário do 


